
DELIBERAÇÃO Nº 11, de 18 de julho de 2023 Aprova  o  novo  Regimento  Interno  do Comite�  de  Gerenciamento  das  Bacias Hidrogra� ficas  do  Rio  Tijucas,  do  Rio Biguaçu e bacias contí�guas.O COMITÊ%  DÊ GÊRÊNCIAMÊNTO DAS BACIAS HIDROGRA) FICAS DO RIO TIJUCAS, DO RIO BIGUAÇU Ê BACIAS CONTI)GUAS, no uso das atribuiço. es que lhe confere o art. 7º-B da Lei Êstadual nº 9.022, de 6 de maio de 1993, o art. 27 da Lei Êstadual nº 9.748, de 30 de novembro de 1994, o art. 2º do Decreto Êstadual nº 836 de 15 de setembro de 2020, e o art. 11 da Resoluça.o CÊRH nº 19, de 19 de setembro de 2017 e,  
Considerando as  diretrizes  gerais  para  a  instituiça.o,  organizaça.o  e funcionamento dos comite�s de bacia hidrogra� fica preconizada na Resoluça.o CÊRH nº 19, de 19 de setembro de 2017;
Considerando  que  compete  ao  comite�  de  bacia  hidrogra� fica,  aprovar  seu Regimento Interno, considerando as diretrizes dos Conselhos Nacional e Êstadual de Recursos Hí�dricos conforme disposto no Art. 11, inciso XIV, da Resoluça.o CÊRH nº 19, de 19 de setembro de 2017 e;
Considerando  a  minuta  do  novo  Regimento  Interno  do  Comite�  de Gerenciamento  das  Bacias  Hidrogra� ficas  do  Rio  Tijucas,  do  Rio  Biguaçu  e  bacias contí�guas aprovada pela Ca�mara Te�cnica Consultiva  em sua 3ª  Reunia.o  da Plena� ria, decorrida em 30 de maio de 2023 e debatida pela 58ª Assembleia Geral Êxtraordina� ria, de 18 de julho de 2023;
DELIBERA: 
Art. 1º.  Fica aprovado o novo Regimento Interno do Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guas.
Parágrafo  único.  O  Regimento  Interno  a  que  se  refere  o  caput  deste  artigo constitui o anexo I desta Deliberaça.o.
Art. 2º. Êsta deliberaça.o entra em vigor a partir da data de sua publicaça.o no Sistema de Informaço. es de Recursos Hí�dricos do Êstado de Santa Catarina - SIRHÊSC.

Tijucas, 18 de julho de 2023.
DANILO DA SILVA FUNKEPresidente do Comite�  Tijucas e Biguaçu
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Anexo I - REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ TIJUCAS E BIGUAÇU

REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE GERENCIAMENTO DAS BACIAS 
HIDROGRÁFICAS DO RIO TIJUCAS, DO RIO BIGUAÇU E BACIAS CONTÍGUAS – 

COMITÊ TIJUCAS E BIGUAÇU  
Art.  1º Êste  Regimento  Interno  estabelece  as  disposiço. es  de  organizaça.o  e funcionamento do Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guas, doravante denominado Comite�  Tijucas e Biguaçu, que reger-se-a�  em conformidade com a legislaça.o federal e estadual que regula a mate�ria, observadas  as  diretrizes  gerais  estabelecidas  pelo  Conselho  Nacional  de  Recursos Hí�dricos – CNRH e Conselho Êstadual de Recursos Hí�dricos de Santa Catarina – CÊRH. 
Art. 2º Para efeito deste Regimento Interno, considera-se: 
I – organizaça.o: grupo, coletividade, entidade pu� blica ou entidade privada, dotada de personalidade jurí�dica, passí�vel de participaça.o nas diferentes insta�ncias de um Comite�  de Bacia Hidrogra� fica; 
II – organizaça.o-membro: organizaça.o integrante de Comite�  de Bacia Hidrogra� fica; 
III – representante: pessoa fí�sica indicada por organizaça.o-membro para representa� -la no Comite�  de Bacia Hidrogra� fica; 
IV –  representante  legal:  pessoa  fí�sica  a  quem  o  contrato  social,  estatuto  de funcionamento  e/ou  portaria  especí�fica  confere  poderes  para  representar  uma organizaça.o; 
V – segmento: parcela da sociedade – Usua� rios de A) gua, Populaça.o da Bacia e O) rga.os da Administraça.o  Federal  e  Êstadual  –  que  compo. e  o  Comite�  de  Bacia  Hidrogra� fica, visando refletir os mu� ltiplos interesses com relaça.o aK s a� guas nas deciso. es do colegiado; 
VI – setor: subdivisa.o de um determinado segmento, que visa garantir, no processo de escolha das organizaço. es-membro do Comite�  de Bacia Hidrogra� fica, a diversidade dos agentes que o compo. em; 
VII  –  votante:  representante  titular  de  organizaça.o-membro,  ou  seu  suplente  em exercí�cio de titularidade, em regime de votaça.o; Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



VIII – maioria simples: voto concordante de metade mais um dos votantes presentes; 
IX – votos va� lidos: votos que na.o forem considerados brancos, nulos ou abstenço. es. 

CAPÍTULO I
DA NATUREZA E DA SEDE DO COMITÊ

 
Seção I Da Natureza 

Art. 3º O Comite�  Tijucas e Biguaçu e�  o� rga.o colegiado de ní�vel regional, vinculado ao Conselho Êstadual de Recursos Hí�dricos,  com atribuiço. es normativas,  deliberativas e consultivas a serem exercidas na sua a� rea de atuaça.o. 
Parágrafo único.  A a� rea de atuaça.o do Comite�  Tijucas e Biguaçu,  situado na Regia.o Hidrogra� fica RH-08, e�  formada pela Unidade de Planejamento e Gesta.o dos Recursos Hí�dricos UPG 8.1 - TIJUCAS, conforme disposto na Divisa.o Hidrogra� fica Êstadual.      

Seção II
Da Sede

 
Art. 4º A sede do Comite�  Tijucas e Biguaçu fica situada no Municí�pio de Tijucas - SC.  CAPÍTULO II

 DA COMPETÊNCIA DO COMITÊ
 
Art.  5º Compete  ao  Comite�  Tijucas  e  Biguaçu no  a�mbito  da  sua  a� rea  de  atuaça.o,  o disposto no capí�tulo II da Resoluça.o CÊRH nº 19, de 19 de setembro de 2017.      

CAPÍTULO III
 DA COMPOSIÇÃO DO COMITÊ

 
Seção I

Das Disposições Gerais 
Art. 6º O Comite�  Tijucas e Biguaçu e�  composto por organizaço. es-membro atuantes na Unidade  de  Planejamento  e  Gesta.o  dos  Recursos  Hí�dricos  UPG  8.1  -  TIJUCAS,  em conformidade com o disposto na legislaça.o federal e estadual que regula a mate�ria.  Art. 7º O Comite�  Tijucas e Biguaçu e�  constituí�do por 35 (trinta e cinco) organizaço. es-membro, com direito a voz e voto, sendo: Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



I  – 14 (catorze) organizaço. es-membro oriundas do segmento Usua� rios de A) gua, cujo peso de representaça.o deve refletir, tanto quanto possí�vel, sua importa�ncia econo� mica na regia.o e o seu impacto sobre os corpos de a� gua; 
II –  14  (catorze)  organizaço. es-membro  oriundas  do  segmento  Populaça.o  da  Bacia, atrave�s  dos  poderes  executivo  e  legislativo  municipais  e  de  Organizaço. es  Civis  de Recursos Hí�dricos, cujo peso de representaça.o deve refletir, tanto quanto possí�vel, sua importa�ncia social e polí�tica na regia.o; e; 
III  – 07 (sete) organizaço. es-membro oriundas do segmento O) rga.os da Administraça.o Federal e Êstadual atuantes na a� rea de atuaça.o do Comite�  de Bacia Hidrogra� fica e que estejam relacionados com os recursos hí�dricos, cujo peso de representaça.o deve refletir, tanto quanto possí�vel, sua importa�ncia estrate�gica para a gesta.o de recursos hí�dricos na regia.o. 
§1º O  somato� rio  das  organizaço. es-membro  dos  poderes  executivos  da  Unia.o,  dos Êstados e dos Municí�pios, obedecera�  o limite de 40% (quarenta por cento) do total de votos do Comite�  Tijucas e Biguaçu. 
§2º O  nu� mero  de  organizaço. es-membro  integrantes  do  setor  Organizaço. es  Civis  de Recursos Hí�dricos devera�  ser de, pelo menos, 20% (vinte por cento) do total de votos do Comite�  Tijucas e Biguaçu. 
§3º A representaça.o das organizaço. es-membro dar-se-a�  por pessoas fí�sicas,  sendo 1 (um)  representante  titular  e  1  (um)  suplente,  sendo  este  u� ltimo  responsa�vel  por substituir o primeiro em suas faltas e impedimentos. 
§4º A funça.o de representante de organizaça.o-membro do Comite�  Tijucas e Biguaçu na.o sera�  remunerada, sendo o seu exercí�cio considerado serviço relevante. 
§5º Cabe  aK s  organizaço. es-membro  informar,  por  escrito,  aK  Secretaria  Êxecutiva  do Comite�  de Bacia Hidrogra� fica, os nomes e quaisquer eventuais alteraço. es no seu quadro de representantes. 

Seção II
Das Organizações-membro do Segmento Usuários de Água 

Art. 8º As organizaço. es-membro do segmento Usua� rios de A) gua sa.o classificadas entre os seguintes setores: 
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II – lançamento de efluentes urbanos; 
III – indu� stria, captaça.o e lançamento de efluentes industriais; 
IV – irrigaça.o; 
V – criaça.o animal; 
VI – hidroeletricidade; 
VII – mineraça.o; e 
VIII – hidrovia� rio, pesca, turismo, lazer e outros usos. 
Parágrafo  único.  O  somato� rio  de  votos  dos  Usua� rios  de  A) gua,  pertencentes  a  um determinado  setor  considerado  relevante  na  a� rea  de  atuaça.o  do  Comite�  de  Bacia Hidrogra� fica,  conforme  os  incisos  I  a  VIII  deste  artigo,  na.o  pode  ser  inferior  a  4% (quatro por cento) e superior a 20% (vinte por cento). 
Art. 9º Os Usua� rios de A) gua que demandam vazo. es ou volumes de a� gua considerados insignificantes,  desde  que  integrem  associaço. es  regionais,  locais  ou  setoriais  de usua� rios de recursos hí�dricos, em conformidade com o inciso II, do art. 47, da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997, sa.o representados no segmento previsto no inciso II,  alí�nea b, do art. 10 deste Regimento Interno. 

Seção III
Das Organizações-membro do Segmento População da Bacia 

Art.  10 As  organizaço. es-membro  do  segmento  Populaça.o  da  Bacia  sa.o  classificadas entre os seguintes setores: 
I – Municí�pios: 
a) Poder Êxecutivo Municipal; 
b) Poder Legislativo Municipal; 
II – Organizaço. es Civis de Recursos Hí�dricos: 
a) conso� rcios e associaço. es intermunicipais; 
b) associaço. es regionais, locais ou setoriais de usua� rios de recursos hí�dricos;Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



 
c) organizaço. es  te�cnicas  e  de  ensino  e  pesquisa  com interesse  na  a� rea  de  recursos hí�dricos; 
d) organizaço. es na.o governamentais com objetivos de defesa de interesses difusos e coletivos da sociedade; 
e) outras organizaço. es  reconhecidas  pelo  Conselho Êstadual  de  Recursos  Hí�dricos  – CÊRH. 
§1º A representaça.o das Organizaço. es Civis de Recursos Hí�dricos no Comite�  Tijucas e Biguaçu deve contemplar, no mí�nimo, tre�s dos setores mencionados nas alí�neas “a” a “e” do inciso II deste artigo.
§2º Ê)  garantido 1 (um)  voto aK s comunidades indí�genas residentes ou com interesses na a� rea de atuaça.o do Comite�  Tijucas e Biguaçu, nos termos do que estabelece o §3º, do art. 39, da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.

Seção IV
Das Organizações-membro do Segmento Órgãos da 

Administração Federal e Estadual 
Art.  11 As  organizaço. es-membro  do  segmento  O) rga.os  da  Administraça.o  Federal  e Êstadual sa.o classificadas entre os seguintes setores: 
I – Poder Êxecutivo Federal; 
II – Poder Êxecutivo Êstadual.
Art.  12 Ê)  garantido  1  (um)  voto  aK  Fundaça.o  Nacional  do  I)ndio  –  FUNAI,  a  qual  e�  classificada como organizaça.o-membro do Poder Êxecutivo Federal, nos termos do que estabelece o §3º, do art. 39, da Lei nº 9.433, de 8 de janeiro de 1997.  

CAPÍTULO IV
 DA ESTRUTURA E FUNCIONAMENTO DO COMITÊ

 
Seção I

Da Estrutura 
Art. 13 O Comite�  Tijucas e Biguaçu dispo. e da seguinte estrutura organizacional: 
I – Assembleia Geral; Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



II – Preside�ncia; 
III – Secretaria Êxecutiva; 
IV – Ca�maras Te�cnicas. 

Seção II
Da Assembleia Geral

 
Subseção I

Da Composição 
Art.  14 A Assembleia  Geral  e�  o  o� rga.o  deliberativo do Comite�  Tijucas  e  Biguaçu e e�  composta pelos representantes das organizaço. es-membro previstas no artigo 7º desse Regimento Interno. 
Parágrafo único. As organizaço. es-membro sera.o escolhidas em Assembleias Setoriais Pu� blicas, nos termos do capí�tulo VI deste Regimento Interno. 

Subseção II
Das Competências 

Art. 15 Compete aK  Assembleia Geral: 
I – discutir e deliberar assuntos de compete�ncia do Comite� ; 
II – eleger o Presidente, o Vice-Presidente e o Secreta� rio Êxecutivo do Comite� ; 
III – aprovar os nomes dos integrantes da Comissa.o Êleitoral que conduzira�  o processo de eleiça.o do Presidente, Vice-Presidente e Secreta� rio Êxecutivo do Comite� ; 
IV – aprovar o processo de seleça.o e renovaça.o das organizaço. es-membro do Comite� ; 
V – aprovar o relato� rio anual de atividades do Comite� ; 
VI – aprovar a proposta de criaça.o de Ca�maras Te�cnicas; 
VII – homologar as deliberaço. es do Presidente, quando couber; 
VIII – alterar, quando necessa� rio, e aprovar este Regimento Interno, considerando as diretrizes dos Conselhos Nacional e Êstadual de Recursos Hí�dricos; Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



IX – outras aço. es, atividades e atribuiço. es estabelecidas em lei ou regulamento ou que lhes forem delegadas pelo Conselho Êstadual de Recursos Hí�dricos – CÊRH. 
Art. 16 Aos representantes de organizaço. es-membro compete: 
I – comparecer aK s reunio. es; 
II – debater e deliberar as mate�rias que forem submetidas ao Comite� ; 
III –  requerer  informaço. es,  provide�ncias  e  esclarecimentos  ao  Presidente  e  ao Secreta� rio Êxecutivo; 
IV – pedir vista de mate�ria, observado o disposto no artigo 26 deste Regimento Interno; 
V – apresentar relato� rios e pareceres nos prazos fixados, quando couber; 
VI – apresentar propostas e sugerir mate�rias para apreciaça.o da Assembleia Geral; 
VII – propor questo. es de ordem nas assembleias; 
VIII – observar, em suas manifestaço. es, as regras de convive�ncia e do decoro; 
IX – solicitar ao Presidente a convocaça.o de reunio. es extraordina� rias, na forma prevista neste Regimento Interno; 
X – votar e ser votado para os cargos previstos neste Regimento Interno; 
XI – indicar, quando necessa� rio,  pessoas ou representantes de entidades pu� blicas ou privadas, para participarem de reunio. es especí�ficas do Comite� , com direito aK  voz e sem direito a voto, obedecidas as condiço. es previstas nesse Regimento Interno; 
XII –  justificar  a  ause�ncia,  com  antecede�ncia,  aK  Secretaria  Êxecutiva,  no  caso  da impossibilidade de comparecimento aK s reunio. es. 

Subseção III
Da Convocação das Reuniões 

Art. 17 A Assembleia Geral reunir-se-a� : 
I – ordinariamente, no mí�nimo, 2 (duas) vezes ao ano; e 
II – extraordinariamente, sempre que necessa� rio:Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



 
a) por convocaça.o do(a) Presidente; ou 
b) por convocaça.o do(a) Secreta� rio(a) Êxecutivo(a), no impedimento da Preside�ncia; ou
c) a requerimento de, pelo menos, 1/4 (um quarto) de suas organizaço. es-membro. 
Art. 18 As reunio. es ordina� rias tera.o seu calenda� rio anual fixado na u� ltima reunia.o do ano anterior. 
§1º Na primeira reunia.o ordina� ria do ano, deve obrigatoriamente constar da Ordem do Dia a prestaça.o de contas e o relato� rio das atividades desenvolvidas no ano anterior e a previsa.o orçamenta� ria e o plano de atividades para o ano subsequente.
§2º A  prestaça.o  de  contas  e  a  previsa.o  orçamenta� ria  a  que  se  refere  o  para�grafo anterior sera.o aplica� veis, quando da existe�ncia de uma Age�ncia de Bacia Hidrogra� fica ou Êntidade Delegata� ria e da cobrança pelo uso dos recursos hí�dricos. 
Art. 19 As reunio. es da Assembleia Geral sera.o convocadas por edital. 
§1º O edital de convocaça.o das reunio. es da Assembleia Geral indicara�  expressamente data, hora e local em que sera�  realizada a reunia.o, bem como a Ordem do Dia. 
§2º Ao  edital  de  convocaça.o  sera�  dado  ampla  divulgaça.o,  obrigatoriamente  pelas pa�ginas eletro� nicas dos CBHs e no Sistema de Informaço. es de Recursos Hí�dricos do Êstado  de  Santa  Catarina  –  SIRHÊSC,  e  complementarmente  por  outros  meios disponí�veis. 
§3º A  convocaça.o,  juntamente  com  a  Ordem  do  Dia,  sera�  encaminhada  aos representantes das organizaço. es-membro, em via fí�sica ou eletro� nica. 
§4º Os documentos relativos aK  mate�ria constante da Ordem do Dia sera.o enviados aos representantes das organizaço. es-membro do Comite�  com antecede�ncia mí�nima de 15 (quinze) dias. 
Art.  20 A  Ordem  do  Dia  das  reunio. es  da  Assembleia  Geral  sera�  elaborada  pela Secretaria Êxecutiva e dela devera�  constar: 
I – abertura da sessa.o e leitura da Ordem do Dia;  
II – leitura, discussa.o e votaça.o da ata da reunia.o anterior; Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



III – leitura dos expedientes e das comunicaço. es; 
IV – deliberaço. es; 
V – encerramento. 
Parágrafo único. A Secretaria Êxecutiva devera�  submeter a Ordem do Dia aK  aprovaça.o do Presidente antes de convocar a reunia.o da Assembleia Geral. 
Art.  21 As  convocaço. es  para  as  reunio. es  da  Assembleia  Geral  sera.o  efetuadas  com antecede�ncia mí�nima de 15 (quinze) dias. 

Subseção IV
Da Realização das Reuniões 

Art. 22 As reunio. es da Assembleia Geral sera.o pu� blicas, devendo ser realizadas: 
I – no municí�pio-sede do Comite�  Tijucas e Biguaçu; 
II – em qualquer um dos municí�pios da a� rea de atuaça.o do Comite�  Tijucas e Biguaçu, desde que este seja previamente escolhido e aprovado pela Assembleia Geral; 
III – por meio de videoconfere�ncia, de acordo com regulamentaça.o estabelecida pelo Conselho Êstadual de Recursos Hí�dricos – CÊRH. 
Art. 23 A Assembleia Geral sera�  instalada com a presença de, no mí�nimo: 
I – 50% (cinquenta por cento) mais 1 (um) do total de suas organizaço. es-membro em primeira convocaça.o; 
II –1/3 (um terço) de suas organizaço. es-membro, em segunda convocaça.o, a ocorrer 30 (trinta) minutos apo� s a primeira convocaça.o. 
Parágrafo único. No caso de adiamento de reunia.o, a nova reunia.o devera�  ocorrer no prazo ma�ximo de 30 (trinta) dias a contar da data da reunia.o adiada. 
Art. 24 As reunio. es da Assembleia Geral sera.o conduzidas conforme estabelecido na Ordem do Dia, observando-se o disposto no art. 19 deste Regimento Interno. 
§1º A leitura da ata da reunia.o anterior podera�  ser dispensada por requerimento de qualquer representante de organizaça.o-membro em exercí�cio de titularidade, mediante aprovaça.o da Assembleia Geral. Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



 
§2º Podera�  ser requerida urge�ncia na apreciaça.o pela Assembleia Geral de qualquer mate�ria  na.o  constante  da  Ordem  do  Dia,  observado  o  disposto  no  art.  25  deste Regimento.
§3º A  crite�rio  da  Preside�ncia,  a  ordem  estabelecida  na  Ordem  do  Dia  podera�  ser modificada no iní�cio na reunia.o da Assembleia Geral, desde que aprovada pela maioria simples dos presentes. 
Art. 25 A mate�ria a ser submetida aK  apreciaça.o da Assembleia Geral sera�  constituí�da de temas vinculados aK  compete�ncia legal do Comite� , cujas deliberaço. es sera.o manifestadas por meio de:  
I –  resoluço. es,  quando  se  tratar  de  decisa.o  relacionada  aK  atribuiça.o  normativa  do comite�  de bacia;  
II –  moço. es,  quando  se  tratar  de  manifestaça.o  do  Comite�  de  Bacia,  de  qualquer natureza, relacionada a assuntos que esta.o fora da sua esfera de compete�ncia;  
III – recomendaço. es,  quando se tratar de manifestaça.o acerca da implementaça.o de polí�ticas, programas pu� blicos e normas com repercussa.o na gesta.o de recursos hí�dricos, inclusive  quando  se  tratar  de  mate�ria  relativa  aK  gesta.o  de  recursos  hí�dricos  a  ser encaminhada ao Conselho Nacional e/ou Êstadual de Recursos Hí�dricos;  
IV – deliberaço. es, quando se tratar de decisa.o relacionada aK  atribuiça.o deliberativa do Comite�  de Bacia. 
§1° As resoluço. es, moço. es, recomendaço. es, e deliberaço. es sera.o datadas e numeradas em ordem distinta, cabendo aK  Secretaria Êxecutiva corrigí�-las, quando couber, ordena� -las e indexa� -las.  
§2º O  Presidente  podera�  adiar,  em  cara� ter  excepcional,  a  publicaça.o  de  qualquer mate�ria  aprovada,  desde  que  constatados  equí�vocos,  bem  como  infraço. es  a  normas jurí�dicas ou impropriedades em sua redaça.o, devendo ser a mate�ria obrigatoriamente incluí�da em reunia.o subsequente da Assembleia Geral,  acompanhada de proposta de emenda devidamente justificada. 
§3º Os  atos  administrativos  elencados  neste  artigo  devera.o  ser  numerados sequencialmente pela Secretaria Êxecutiva. 
Art. 26 Podera�  ser requerida urge�ncia na apreciaça.o pela Assembleia Geral de qualquer mate�ria na.o constante da Ordem do Dia. Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



 
§1º O requerimento de urge�ncia sera�  subscrito por, no mí�nimo, 1/5 (um quinto) do nu� mero total de votos das organizaço. es-membro presentes na Assembleia, se assim o decidir, por maioria simples. 
§2º O  requerimento  de  urge�ncia  sera�  apresentado  no  iní�cio  da  Ordem  do  Dia acompanhando a respectiva mate�ria. 
Art. 27 Ê)  facultado a qualquer representante de organizaça.o-membro em exercí�cio de titularidade, mediante requerimento ao Presidente, solicitar: 
I  –  vista,  devidamente  justificada,  de  mate�ria  ainda  na.o  apreciada  pela  Assembleia Geral; 
II – a retirada da Ordem do Dia de mate�ria de sua autoria. 
§1º O prazo para vista na.o devera�  ser superior a 10 (dez) dias,  contado a partir da Assembleia em que foi realizado, devendo a solicitaça.o ser registrada em ata. 
§2º Ao  te�rmino  do  prazo  referido  no  para�grafo  anterior,  o  requerente  devera�  encaminhar parecer acerca da mate�ria aK  Secretaria Êxecutiva. 
§3º A mate�ria retirada para vista devera�  ser reapresentada em reunia.o subsequente da Assembleia Geral, acompanhada do parecer a que se refere o para�grafo anterior. 
§4º O  prazo  na.o  sera�  acumulativo  nos  casos  em que  mais  de  um representante  de organizaça.o-membro do Comite�  pedir vista. 
§5º A mate�ria retirada por iniciativa de seu autor devera�  ser reapresentada em reunia.o subsequente da Assembleia Geral, devendo a solicitaça.o ser registrada em ata. 
§6º Na.o sera�  acatado o pedido de vista ou de retirada da Ordem do Dia que for realizado apo� s o iní�cio da discussa.o da mate�ria, exceto se o pedido for aprovado por 1/3 (um terço)  dos  representantes  de  organizaço. es-membro  em  exercí�cio  de  titularidade presentes aK  Assembleia Geral. 
Art. 28 As deliberaço. es da Assembleia Geral sera.o tomadas por maioria simples dos votantes, a serem apuradas em votaça.o aberta. 
§1º Cabera�  ao Presidente, ale�m do voto comum, o de qualidade. 
§2º As votaço. es sera.o nominais. Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



 
§3º Qualquer votante podera�  abster-se de votar. 
§4º A crite�rio da Assembleia Geral, a votaça.o de qualquer mate�ria podera�  ser realizada em escrutí�nio, desde que aprovada pela maioria simples dos votantes presentes. 
§5º Devera�  constar em ata o nu� mero de votos favora�veis, contra� rios e de abstenço. es para cada mate�ria deliberada, bem como o nu� mero de brancos e nulos, quando for o caso.  

Subseção V
Do Registro das Reuniões 

Art. 29 As reunio. es da Assembleia Geral sera.o registradas em ata, a ser redigida pela Secretaria Êxecutiva. 
Art. 30 A ata de reunia.o devera�  ser: 
I –  aprovada  pela  Assembleia  Geral  ao  te�rmino  da  reunia.o  ou na  primeira  reunia.o subsequente; 
II – assinada pelo Presidente e pelo Secreta� rio Êxecutivo; 
III – publicada no Sistema de Informaço. es de Recursos Hí�dricos do Êstado de Santa Catarina – SIRHÊSC. 
Art.  31 A  presença  das  organizaço. es-membro  nas  reunio. es  da  Assembleia  Geral verificar-se-a�  pela assinatura de seus representantes,  titulares ou suplentes,  em lista especialmente destinada para este fim. 
Parágrafo único. Para efeito de apuraça.o de quo� rum, considerar-se-a�  como presente apenas o representante titular de organizaça.o-membro ou seu suplente no exercí�cio de titularidade. 

Seção III
Da Presidência 

Art. 32 A Preside�ncia do Comite�  Tijucas e Biguaçu e�  constituí�da de 1 (um) Presidente e 1 (um) Vice-Presidente, eleitos pela Assembleia Geral dentre os representantes titulares de suas organizaço. es-membro. 
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Parágrafo único. O Comite�  e�  dirigido pelo Presidente e, nas suas faltas e impedimentos, pelo Vice-Presidente. 
Art. 33 O mandato da Preside�ncia e�  de 2 (dois) anos, sendo permitida uma reconduça.o. 
Art. 34 Sa.o atribuiço. es do Presidente: 
I – representar o Comite�  ativa ou passivamente; 
II – convocar e presidir as reunio. es ordina� rias e extraordina� rias da Assembleia Geral; 
III – estabelecer consensualmente a agenda das reunio. es; 
IV – determinar o arquivamento ou a devoluça.o de documentos; 
V –  submeter  aos  representantes  das  organizaço. es-membro  da  Assembleia  Geral, expedientes oriundos da Secretaria Êxecutiva;  
VI –  requisitar  serviços  especiais  dos  representantes  das  organizaço. es-membro  da Assembleia Geral e delegar compete�ncias; 
VII – expedir pedidos de informaço. es e consultas aK s autoridades municipais, estaduais ou federais; 
VIII– tomar deciso. es de cara� ter urgente ad referendum da Assembleia Geral; 
IX– cumprir e determinar o cumprimento das deliberaço. es da Assembleia Geral atrave�s da Secretaria Êxecutiva; 
X – credenciar, a partir de solicitaça.o dos representantes das organizaço. es-membro do Comite� ,  pessoas  ou  organizaço. es  pu� blicas  ou  privadas,  para  participarem  de  cada reunia.o, com direito a voz e sem direito a voto;  
XI – assinar contratos, conve�nios, termos de colaboraça.o, acordos e ajustes aprovados pela Assembleia Geral; 
XII –  propor  aK  Assembleia  Geral,  obedecidas  aK s  exige�ncias  da  Legislaça.o  Federal  e Êstadual, a criaça.o da Age�ncia de Bacia Hidrogra� fica ou Age�ncia de A) gua; 
XIII – submeter o orçamento e contas da Age�ncia de Bacia Hidrogra� fica ou Age�ncia de A) gua, bem como, os planos de aplicaça.o de recursos, aK  aprovaça.o da Assembleia Geral; Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



XIV – supervisionar os trabalhos da Secretaria Êxecutiva; 
XV –  dar  conhecimento  aK  Assembleia  Geral  de  proposta  para  criaça.o  de  Ca�maras Te�cnicas; 
XVI –  convidar  para  participar  das  reunio. es  da  Assembleia  Geral,  personalidades  e especialistas em funça.o de mate�ria constante da Ordem do Dia; 
XVII– nomear comissa.o eleitoral para conduzir os trabalhos das eleiço. es do Comite� ; 
XVIII –convocar as Assembleias Setoriais Pu� blicas; 
XIX – exercer outras atribuiço. es inerentes ao cargo; 
XX – cumprir e fazer cumprir este Regimento Interno. 
Art. 35 Sa.o atribuiço. es do Vice-Presidente: 
I – substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos; 
II – exercer outros encargos que lhe forem atribuí�dos pelo Presidente. 

Seção IV
Da Secretaria Executiva

 
Art. 36 A Secretaria Êxecutiva e�  constituí�da por 1 (um) Secreta� rio Êxecutivo, eleito pela Assembleia Geral dentre os representantes titulares de suas organizaço. es-membro. 
Art. 37 O mandato da Secretaria Êxecutiva e�  de 2 (dois) anos, sendo permitida uma reconduça.o. 
Art. 38 Sa.o atribuiço. es da Secretaria Êxecutiva: 
I – secretariar as reunio. es do Comite� , preparar a agenda e elaborar as atas; 
II – produzir os atos administrativos decorrentes das deliberaço. es da Assembleia Geral; 
III – encaminhar as deciso. es e deliberaço. es tomadas; 
IV – organizar a documentaça.o te�cnica e administrativa de interesse do Comite� ; 
V – preparar relato� rios, ofí�cios e demais documentos a serem encaminhados a externos;Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



 
VI – responsabilizar-se pela divulgaça.o dos atos do Comite� ; 
VII –  formular  e  encaminhar  ao  Conselho  Êstadual  de  Recursos  Hí�dricos  –  CÊRH consultas,  resoluço. es  e  proposiço. es,  bem  como  o  relato� rio  anual  de  atividades, aprovado pela Assembleia Geral;  
VIII –  coordenar  e  relatar  o  processo  de  renovaça.o  das  organizaço. es-membro  do Comite� ; 
IX – acompanhar os trabalhos de ca�maras te�cnicas; 
X – submeter a Ordem do Dia aK  aprovaça.o do Presidente antes de convocar a reunia.o da Assembleia Geral. 
XI – outras atividades a serem definidas nesse Regimento Interno ou pela Assembleia Geral. 
Parágrafo  único.  Para  o  exercí�cio  pleno  das  atribuiço. es  de  Secretaria  Êxecutiva,  o Comite�  podera�  contar com o apoio de Age�ncia de Bacia Hidrogra� fica ou Age�ncia de A) gua ou Êntidade Êxecutiva. 

Seção V
Das Câmaras Técnicas

 
Subseção I

 Da Definição e Competências 
Art.  39 As  Ca�maras  Te�cnicas  sa.o  organismos  de  cara� ter  consultivo  com  funça.o  de assessoramento  te�cnico-cientí�fico  e  institucional,  visando  subsidiar  a  tomada  de deciso. es da Assembleia Geral. 
Art.  40 Competem  aK s  Ca�maras  Te�cnicas,  observadas  suas  respectivas  atribuiço. es definidas na Resoluça.o de sua criaça.o: 
I – analisar as propostas e estudos relativos a assuntos de sua compete�ncia; 
II – emitir posicionamentos sobre assuntos que lhe forem encaminhados; 
III – relatar e submeter aK  decisa.o da Assembleia Geral os assuntos a elas pertinentes; 
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IV – solicitar aos o� rga.os e entidades do Sistema Nacional ou Êstadual de Gerenciamento de Recursos Hí�dricos, por meio da Secretaria Êxecutiva do Comite� , manifestaça.o sobre assunto de sua compete�ncia; 
V – convidar especialistas ou solicitar aK  Secretaria Êxecutiva do Comite�  sua contrataça.o para assessora� -las em assuntos de sua compete�ncia; 
VI – criar Grupos de Trabalho, de cara� ter tempora� rio e finalidade bem determinada, para tratar de assuntos especí�ficos; 
VII –  propor  aK  Secretaria  Êxecutiva  a  realizaça.o  de  reunio. es  conjuntas  com  outras Ca�maras Te�cnicas do Comite�  e com insta�ncias te�cnicas e de assessoramento de outros colegiados formuladores e reguladores de polí�ticas pu� blicas. 

Subseção II
Da Criação 

Art.  41 A Ca�mara Te�cnica sera�  criada por deliberaça.o  da Assembleia Geral,  ou pela preside�ncia  ad referendum  da Assembleia Geral, mediante Resoluça.o especí�fica. 
Art. 42 Uma vez instalada cabera�  aK  Ca�mara Te�cnica estabelecer as normas para o seu funcionamento. 
Parágrafo único.  As normas de funcionamento a que se refere o caput deste artigo devera�  englobar, no mí�nimo: 
I – tempo de mandato do coordenador, bem como a possibilidade de reconduça.o; 
II – atribuiço. es do coordenador; 
III – normas para convocaça.o, realizaça.o e registro de suas reunio. es. 

Subseção III
Da Composição 

Art.  43 A  Ca�mara  Te�cnica  sera�  composta  por  organizaço. es-membro  que  se  fara.o representar por meio de: 
I – representante titular ou suplente das organizaço. es-membro; 
II –  outro  representante  de  organizaça.o-membro  que  na.o  e�  titular  ou  suplente  no Comite�  Tijucas e Biguaçu; Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



 
III –  representante  externo,  desde  que  indicado  formalmente  por  uma  das organizaço. es-membro. 

Subseção IV
Da Substituição 

Art. 44 A substituiça.o de organizaça.o-membro na Ca�mara Te�cnica se dara�  nas seguintes situaço. es: 
I – por solicitaça.o da organizaça.o-membro; 
II – por deliberaça.o da Assembleia Geral; 
III – em caso de desligamento da organizaça.o-membro no Comite� . 
Parágrafo  único.  Nos  casos  previstos  no  caput  deste  artigo,  a  definiça.o  de  nova organizaça.o-membro para integrar a Ca�mara Te�cnica podera�  ser feita pela Assembleia Geral ou pela preside�ncia, ad referendum da Assembleia Geral. 

Subseção V
Da Coordenação 

Art.  45 A  Ca�mara  Te�cnica  sera�  coordenada  por  um  de  seus  integrantes,  eleito  na primeira reunia.o de cada mandato, por maioria simples dos votos de seus integrantes presentes.  
§1º Êm caso de vaca�ncia, sera�  realizada nova eleiça.o, para complemento do mandato em curso, em conformidade com o disposto no caput deste artigo. 
§2º Nos  seus  impedimentos,  o  coordenador  da  Ca�mara  Te�cnica  indicara� ,  entre  os participantes da Ca�mara, seu substituto. 

Subseção VI
 Do Funcionamento 

Art. 46 A Ca�mara Te�cnica reunir-se-a�  em sessa.o pu� blica, a qual sera�  instalada com a presença de, no mí�nimo, 1/3 (um terço) de seus integrantes. 
§1º Cabe aK  coordenaça.o convocar as reunio. es da Ca�mara Te�cnica. 
§2º A participaça.o nas reunio. es sera�  registrada por meio de lista de presença.Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



 
§3º As  discusso. es  relevantes  e  todas  as  deciso. es  tomadas  nas  reunio. es  da  Ca�mara Te�cnica sera.o registradas em ata. 
Art. 47 As deciso. es da Ca�mara Te�cnica sera.o tomadas por consenso ou pela votaça.o da maioria de seus participantes presentes, incluindo o seu coordenador, a quem cabe o  voto de qualidade. 
Art.  48 Os  relato� rios  de  trabalho  e  os  pareceres  te�cnicos  sera.o  apresentados  aK  Assembleia Geral pelo coordenador ou, em caso de seu impedimento, por integrante da Ca�mara Te�cnica a quem ele designar. 
Parágrafo único.  Ao final de cada exercí�cio, cada Ca�mara Te�cnica devera�  produzir o seu  relato� rio  anual  de  atividades,  o  qual  devera�  ser  submetido  aK  apreciaça.o  da Assembleia Geral na primeira reunia.o ordina� ria do ano. 

Subseção VII
Da Extinção 

Art. 49 A extinça.o de Ca�mara Te�cnica devera�  ser aprovada pela Assembleia Geral, com base em proposta fundamentada. 
Parágrafo único. A extinça.o se efetivara�  por Resoluça.o da Assembleia Geral. 

CAPÍTULO V
 DA ELEIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DOS OCUPANTES 
DA PRESIDÊNCIA E DA SECRETARIA EXECUTIVA 

Seção I
 Das Disposições Gerais 

Art. 50 A eleiça.o para Preside�ncia e Secretaria Êxecutiva reger-se-a�  por Êdital,  a ser aprovado pela Assembleia Geral. 
Art.  51 A  conduça.o  do  processo  eleitoral  sera�  realizada  por  comissa.o  destinada exclusivamente para este fim, a qual devera�  ser aprovada pela Assembleia Geral. 
Parágrafo  único.  A  crite�rio  da  Assembleia  Geral,  podera.o  ser  convidadas  pessoas externas ao Comite�  para comporem comissa.o eleitoral. 

Seção II
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Art.  52 As  chapas  eleitorais  sera.o  formadas  por  representantes  titulares  das organizaço. es-membro do Comite� . 
Parágrafo  único.  Somente  podera.o  constituir  chapa  eleitoral,  representantes  de organizaço. es-membro que tenham estado em exercí�cio nos u� ltimos 12 (doze) meses, a contar da data de lançamento do Êdital. 
Art. 53 A inscriça.o da chapa realizar-se-a�  junto aK  comissa.o eleitoral, com antecede�ncia mí�nima de 15 (quinze) dias da realizaça.o da Assembleia Geral Êleitoral. 
§1º No ato da inscriça.o, a chapa devera�  apresentar documento que ateste a anue�ncia de todos  os  seus  componentes  aos  cargos  de  Presidente,  Vice-Presidente  e  Secreta� rio Êxecutivo.
 
§2º Cabe  aK  comissa.o  eleitoral  verificar,  no  momento  da inscriça.o  de  cada  chapa,  o atendimento aK s exige�ncias previstas em Êdital e neste Regimento Interno. 
§3º Sera.o  consideradas  inva� lidas  as  chapas  que  solicitarem inscriça.o  fora  do prazo previsto no caput deste artigo. 
§4º Cabe aK  comissa.o  eleitoral  repassar os documentos de inscriça.o  das chapas com antecede�ncia  mí�nima de 8 (oito)  dias  da  realizaça.o  da  Assembleia  Geral  Êleitoral  aK  Secretaria Êxecutiva, a qual registrara�  o tra�mite e dara�  cie�ncia aK  Preside�ncia. 
Art.  54 Na.o  podera�  ser  negada  inscriça.o  de  chapa  eleitoral,  ressalvando-se  as disposiço. es em contra� rio previstas neste Regimento Interno e no Êdital  do processo eleitoral. 

Seção III
Da Eleição 

Art.  55 A eleiça.o  para Preside�ncia e  Secretaria Êxecutiva sera�  realizada em reunia.o ordina� ria da Assembleia Geral, mediante votaça.o secreta. 
§1º Considerar-se-a�  eleita a chapa que obtiver maior nu� mero de votos. 
§2º No caso de empate, sera�  considerada eleita a chapa cujos integrantes alcançarem a maior soma de idades.
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Art. 56 A eleiça.o e o exercí�cio dos cargos de Presidente, Vice-Presidente e Secreta� rio Êxecutivo  devera.o  ser  concomitantes,  exceto nas  hipo� teses  de  vaca�ncia  permanente previstas neste Regimento Interno. 
Seção IV

 Da Posse e Transmissão dos Cargos 
Art.  57 A  posse  do  Presidente,  do  Vice-Presidente  e  do  Secreta� rio  Êxecutivo,  sera�  efetivada com a sua assinatura no Termo de Posse. 
Art.  58 O  Presidente,  o  Vice-Presidente  e  o  Secreta� rio  Êxecutivo,  eleitos  para  um determinado mandato,  respondera.o  pelo Comite�  ate�  a  posse do pro� ximo Presidente, Vice-Presidente e Secreta� rio Êxecutivo. 

Seção V
 Da Vacância e Substituição 

Art.  59 Havendo  vaca�ncia  permanente  do  cargo  de  Presidente,  o  Vice-Presidente assumira�  em definitivo a Preside�ncia ate�  o te�rmino do mandato vigente. 
Art.  60 Havendo vaca�ncia permanente do cargo de Vice-Presidente ou de Secreta� rio Êxecutivo,  eleiça.o  de  cara� ter  suplementar  devera�  ser  realizada  em,  no  ma�ximo,  45 (quarenta e cinco dias) a contar da data da vaca�ncia. 
Parágrafo  único.  A  eleiça.o  suplementar  visa  o  preenchimento  da  vaca�ncia  ate�  o te�rmino  do  mandato  vigente  e  sera�  realizada  nos  moldes  das  eleiço. es  regulares, conforme descrito neste capí�tulo. 
Art. 61 O ocupante de cargo no Comite�  Tijucas e Biguaçu sera�  desligado de suas funço. es na Preside�ncia ou na Secretaria Êxecutiva e seu cargo sera�  considerado vago, se houver: 
I – extinça.o ou desligamento da organizaça.o-membro da qual e�  titular; 
II –  alteraça.o  de  representante  titular  por  parte  da  organizaça.o-membro  da  qual  o ocupante de cargo e�  representante. 
§1º Havendo o desligamento na hipo� tese prevista no caput deste artigo, proceder-se-a�  substituiça.o conforme disposto nos artigos 58 e 59 deste Regimento Interno. 
§2º Caso ocorra vaca�ncia de ambos os ocupantes da Preside�ncia por desligamento de suas  organizaço. es-membro  em  raza.o  de  Assembleia  Setorial  Pu� blica,  assumira�  a 
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Preside�ncia, interinamente, o representante titular de mais idade, ate�  a pro� xima eleiça.o regular.  
CAPÍTULO VI

DA ESCOLHA OU RENOVAÇÃO DAS ORGANIZAÇÕES-MEMBRO DO COMITÊ 
Art.  62 As  organizaço. es-membro  que  compo. em  o  Comite�  Tijucas  e  Biguaçu  sera.o selecionadas em Assembleias Setoriais Pu� blicas, conforme estabelecido no Capí�tulo IV da Resoluça.o CÊRH nº 19, de 19 de setembro de 2017. 

CAPÍTULO VII
DA SUBSTITUIÇÃO, SUSPENSÃO E EXCLUSÃO POR FALTAS 

Art. 63 As organizaço. es-membro que tiverem 3 (tre�s) faltas consecutivas em reunio. es, justificadas  ou  na.o,  sera.o  notificadas  para  substituir  seus  representantes,  titular  e suplente. 
§1º Cabe aK  Secretaria Êxecutiva efetuar a notificaça.o prevista no caput deste artigo. 
§2º A substituiça.o a que se refere o caput deste artigo ocorrera�  conforme previsto no art. 36 da Resoluça.o CÊRH nº 19, de 19 de setembro de 2017. 
Art. 64 Havendo reincide�ncia sobre o disposto no art. 63 deste Regimento Interno, a organizaça.o-membro  sera�  suspensa  ate�  que  haja  deliberaça.o  da  Assembleia  Geral quanto a sua exclusa.o do Comite� . 
§1º A Secretaria Êxecutiva devera�  notificar as organizaço. es-membro referidas no caput deste  artigo  para  apresentaça.o  de  justificativa  de  ause�ncia  na  reunia.o  seguinte  da Assembleia Geral. 
§2º A deliberaça.o referida no caput deste artigo devera�  estar inclusa na Ordem do Dia da reunia.o seguinte da Assembleia Geral. 
§3º Havendo  deliberaça.o  pela  permane�ncia  da  organizaça.o-membro,  a  suspensa.o  e�  dada por encerrada e as faltas sa.o consideradas abonadas. 
§4º Havendo deliberaça.o pela exclusa.o, a Secretaria Êxecutiva notificara�  a organizaça.o-membro e iniciara�  processo de substituiça.o, conforme previsto na seça.o V do Capí�tulo IV da Resoluça.o CÊRH nº 19, de 19 de setembro de 2017. 
§5º Êm  caso  de  na.o  manifestaça.o  da  organizaça.o-membro,  a  Assembleia  Geral deliberara�  aK  revelia. Comite�  de Gerenciamento das Bacias Hidrogra� ficas do Rio Tijucas, do Rio Biguaçu e bacias contí�guascomitetijucas@gmail.com



 
CAPÍTULO VIII

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
Art.  65 As  alteraço. es  deste  Regimento  Interno  somente  podera.o  ser  votadas  em reunia.o extraordina� ria  da Assembleia Geral,  convocada especialmente para esse fim, com antecede�ncia mí�nima de 30 (trinta) dias, e devera.o ser aprovadas pelo voto de 2/3 (dois terços) das organizaço. es-membro do Comite� . 
Art.  66 As  organizaço. es-membro  do  Comite�  que  praticarem,  em  nome  deste,  atos contra� rios  aK  lei  ou  aK s  disposiço. es  do  presente  Regimento  Interno,  respondera.o pessoalmente por esses atos.  
Art.  67 Na  aplicaça.o  deste  Regimento  Interno,  as  du� vidas  e  casos  omissos  sera.o resolvidos pela Assembleia Geral.  
Art. 68 O Comite�  Tijucas e Biguaçu tera�  o prazo de 1 (um) ano para se adequar aK s novas regras estabelecidas neste Regimento Interno a partir  da data de sua publicaça.o  no Dia� rio Oficial do Êstado. 
Art. 69 Êste Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicaça.o.
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